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LICENCIAMENTO DE MURO DE ARRIMO: 
documentos necessários à solicitação 

 
 
 
1. Comunicado de indeferimento da solicitação anterior. 
Em caso de reconsideração de despacho. 

 
 
2. Alvará e/ou Habite-se (documento e projeto/prancha) deferidos anteriormente 
para o local e que permanecerão em vigência, mesmo com a nova solicitação. 
Em caso de acréscimo de construção, por exemplo. 

 
 
3. Documento pessoal do(s) proprietário(s) do imóvel (contendo informação 
de RG e CPF). 
Em qualquer caso. Em caso de proprietário pessoa jurídica, o documento pessoal deve referir-se ao 
representante legal da empresa. 
 
 
4. Cartão CNPJ e Contrato Social da empresa. 
Em caso de proprietário pessoa jurídica. 

 
 
5. Procuração e documento pessoal do procurador (contendo informação de RG e 
CPF). 
Em caso de proprietário representado por procurador. 

 
 
6. Termo de Abertura de Inventário e documento pessoal do inventariante 
(contendo informação de RG e CPF). 
Em caso de proprietário espólio, representado por inventariante. 
 
 
7. Título de Propriedade do imóvel. 
Em qualquer caso. 
 

O Título de Propriedade do Imóvel pode ser um dos seguintes documentos: 
- Escritura expedida pelo Oficial de Registro de Imóveis (O.R.I.) há no máximo 12 (doze) meses; 
- Certidão da Matrícula atualizada expedida pelo O.R.I. há no máximo 3 (três) meses; 
- Certidão da Matrícula atualizada expedida pelo O.R.I. há no máximo 3 (três) meses + Contrato 
de Compra e Venda (apresentando o proprietário indicado na Matrícula vendendo ao requerente 
ou sequência de contratos que informe o requerente como atual proprietário do imóvel); 
- Contrato de Cessão de Direitos do Loteador. 
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8. Declaração de Responsabilidade Técnica e fotos do local (com o máximo 
de 10 dias antes da data de protocolo e o técnico visível nas imagens). 
Em qualquer caso.  

 
 
9. ART/RRT/TRT/outros referente a: 
 
• Projeto do muro de arrimo; 
Em qualquer caso. 
 
• Execução / direção técnica do muro de arrimo; 
Em qualquer caso. 
 
• Declaração de Responsabilidade Técnica e fotos. 
Em qualquer caso. 
 

A responsabilidade sobre as atividades técnicas aqui mencionadas devem constar no campo 
‘Atividade Técnica’ do documento de ART/RRT/TRT/outros, com exceção dos itens que não 
estiverem disponíveis no referido campo, devendo constar, portanto, no campo ‘Observações’ do 
documento. 

Com relação à responsabilidade sobre a ‘Declaração de Responsabilidade Técnica e fotos’, deve 
constar, no campo ‘Observações’ do documento de ART/RRT/TRT/outros, o seguinte conteúdo: 
“É de minha inteira responsabilidade a veracidade das fotos do local, bem como as informações 
contidas na Declaração de Responsabilidade Técnica.” 

Com relação às unidades de medida indicadas no documento de ART/RRT/TRT/outros, as 
atividades relacionadas ao muro de arrimo devem ser dimensionadas em metros. 

 
 
10. Projeto do muro de arrimo. 
Em qualquer caso. 


